
Mais de 80% das causas levam mais de um ano para resolução

Quem procura a Justiça sabe que é bom esperar sentado porque a demora no julgamento dos processos
anda em marcha muito lenta. E quem diz isso é a própria Justiça. Um levantamento do Supremo
Tribunal Federal indicou que a cada 100 processos que chegaram ao Supremo Tribunal Federal em
2003, apenas 16 conseguiram ser julgados em até um ano.

Em outras palavras, isso significa que a taxa de congestionamento no Judiciário brasileiro chega a atingir
84% das ações. “Esses 16% não significam que [a Justiça Federal] seja inoperante. Significa que há
problemas de congestionamento que podem ser decorrentes de um conjunto de situações que estamos
investigando para estabelecer, principalmente, regras de processo”, avalia o presidente do STF, ministro
Nelson Jobim.

“Esse é o levantamento de um ano, o que significa que 84% das causas levam bem mais de um ano para
serem resolvidas. É isso que precisamos levantar para reduzir o congestionamento e a morosidade”,
completou.

A reforma do Judiciário, promulgada no último dia 8 de dezembro, foi elaborada, justamente, com a
função de eliminar as lombadas que atravancam o acesso da população à Justiça. No entanto, os pontos
que mais ajudarão nesse sentido ainda nem passaram pelo crivo de deputados e senadores. Trata-se da
reforma processual, ou reforma infraconstitucional.

Essa segunda parte da reforma é a que vai atingir mais diretamente a vida das pessoas. Nela serão
atacados pontos como a súmula impeditiva de recursos (que impede que se proponham recursos quando
a decisão do juiz de primeira instância for semelhante à pacificada pelo STJ e pelo TST), a cobrança de
multas para o exagero no uso de embargos declaratórios e a extinção de vantagem concedida ao Estado,
que tem o dobro do prazo para recorrer.

O Congresso deve receber nos próximos dias sete dos 14 projetos de lei que estão sendo elaborados para
dar prosseguimento à reforma.
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